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Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

44209
381

24/04/2019 14:20 Petição Inicial Petição Inicial

44209
450

24/04/2019 14:20 B.O-1 Petição em PDF

44209
461

24/04/2019 14:20 INICIAL JOÃO BATISTA Procuração

44209
468

24/04/2019 14:20 FICHA DE ESCLARECIMENTO Documento de Identificação

44209
472

24/04/2019 14:20 PROCURAÇÃO DECLARAÇÃO CONTRATO Documento de Comprovação

44209
479

24/04/2019 14:20 RG CPF Documento de Comprovação

44209
493

24/04/2019 14:20 PROTOCOLO Documento de Comprovação

47495
981

08/07/2019 11:09 Decisão Decisão

47634
277

10/07/2019 13:18 Citação Citação

48298
109

25/07/2019 11:44 HABILITAR Petição (3º Interessado)

48298
110

25/07/2019 11:44 SUBSTABELECIMENTO 2018 Substabelecimento

48298
111

25/07/2019 11:44 KIT_SEGURADORA_LIDER Procuração

48313
827

25/07/2019 14:45 Certidão Certidão

48314
698

25/07/2019 14:45 AR ID 47634277 Aviso de recebimento (AR)

48548
122

31/07/2019 11:27 Contestação Contestação

48548
130

31/07/2019 11:27 2625145_CONTESTACAO_01.PDF Petição em PDF

48549
335

31/07/2019 11:27 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

48549
337

31/07/2019 11:27 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

48602
580

01/08/2019 08:40 Certidão Certidão



48603
184

01/08/2019 08:41 Intimação Intimação

51003
329

18/09/2019 11:07 Certidão Certidão

51960
777

07/10/2019 15:12 Despacho Despacho

52334
027

14/10/2019 14:54 Certidão Certidão

52334
998

14/10/2019 15:01 Intimação Intimação

52334
999

14/10/2019 15:01 Intimação Intimação

52335
000

14/10/2019 15:01 Intimação Intimação

53426
173

05/11/2019 10:27 Petição Petição

53426
177

05/11/2019 10:27 2625145_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Petição em PDF

53426
175

05/11/2019 10:27 ANEXO 1 Outros (Documento)

53426
178

05/11/2019 10:27 ANEXO 2 Outros (Documento)

55197
951

09/12/2019 11:55 Perícia médica Petição em PDF

56324
504

14/01/2020 15:21 Sentença Sentença

56446
555

14/01/2020 16:34 Intimação Intimação

56446
556

14/01/2020 16:34 Intimação Intimação

58510
240

28/02/2020 14:12 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

58511
211

03/03/2020 15:46 Alvará Alvará

58911
958

09/03/2020 11:27 Certidão Certidão

60776
542

17/04/2020 09:59 Petição Petição

60776
544

17/04/2020 09:59 2625145_PETICAO_DEVOLUCAO_HP_IMPROCED
ENCIA

Petição em PDF

61239
344

29/04/2020 13:53 Despacho Despacho

61390
747

05/05/2020 10:58 Ofício Ofício

61497
328

06/05/2020 11:21 Intimação Intimação

72741
698

18/12/2020 09:54 Petição Petição

72741
702

18/12/2020 09:54 2625145_PETICAO_INTERLOCUTORIA_02 Petição em PDF

72922
725

22/12/2020 15:38 Certidão Certidão

72922
726

22/12/2020 15:38 resposta de ofício - caixa Resposta ao Ofício



 

PETIÇÃO INICIAL EM ANEXO PDF.
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EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA  VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CARPINA/PE.  

 
 

 
 

 
 
JOÃO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM, brasileiro, casado, portador do 

documento de identidade n° 4.633.908 SDS/PE e inscrito no CPF(MF) sob o n° 
921.702.854-15, residente e domiciliado na Rua Tobias Barreto, n° 400, Penedo, 
São Lourenço Da Mata/PE, vem, respeitosamente, por seus advogados, infra-
assinados, devidamente constituídos pelo instrumento de procuração em anexo, 
com escritório situado na Rua Joaquim Nabuco, nº 133, Centro, São Lourenço da 
Mata/PE, onde devem receber as intimações referentes a este processo, propor a 
presente: 

 
AÇÃO ORDINÁRIA INDENIZATÓRIA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT. 

 
Com fulcro nas Leis n° 6.194/74 e 11.482/2007, que dispõem sobre Seguro 
obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, 
em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
inscrita no CNPJ sob o n° 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador 
Dantas, n° 74, Complemento 5, 6, 9, 14 e 15 Anda RES, Centro, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP: 20.031-205, pelas razões fáticas e seus alicerces que ora passa 
a explanar: 
 

PRIMEIRO – PRELIMINARMENTE 
 
O Requerente, por ocasião de sua renda ser bastante limitada não alcançaria 

a tutela jurisdicional almejada, senão por meio da concessão das benesses da 
gratuidade, o que de logo requer.  

 
SEGUNDO - DAS SINÓPSE FATICAS 

 
O Requerente no dia 16 de agosto de 2017, foi acometido de acidente, 

quando vinha em sentido São Lourenço/Camaragibe, um veiculo bateu em sua 
moto, que o autor desequilibrou e acabou colidindo com um veiculo que estava 
no acostamento, causando ao autor escoriações e fratura na perna esquerda, 
fato este registrado junto à autoridade policial e laudos médicos, conforme 
documentação acostada com a exordial. 

 
Ao promover o requerimento do Seguro Obrigatório de forma administrativa, 
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recebeu uma negativa da empresa Ré sem qualquer fundamentação legal.  
 
Verifica-se que o Requerente, até a presente data, encontra-se incapacitado 

para as ocupações habituais, e, conforme documentos encartados na exordial, 
são possíveis de se inferir a ocorrência dos danos sofridos pelo mesmo, sendo 
inconteste que, do acidente e do dano pessoal, lhe resultou a invalidez. 

 
Em face das despesas geradas pelo acidente acima mencionado, o 

Requerente procedeu com pedido administrativo do prêmio do seguro DPVAT, eis 
que, como é notório, o Seguro Obrigatório tem por finalidade dar proteção 
financeira às vítimas de acidentes de trânsito, seja condutor, passageiro ou 
pedestre, compreendendo indenização por morte, invalidez e despesas de 
assistência médica e suplementar. Contudo, como já explicitado a empresa negou 
o pagamento do seguro.  

 
Ora Exa., considerando que o Requerente sofreu  escoriações e fratura na 

perna esquerda, lesão esta considerada um trauma grave, sua invalidez perdura 
até a presente data, eis que sua movimentação não é mais a mesma.  

 
Ressalte-se ainda que o Requerente, tentou vários contatos com a empresa 

Requerida para tentar receber o prêmio nos valores incluídos pela Lei 
11.482/2007, tentativas que restaram infrutíferas, não restando outra opção 
senão ajuizar a presente ação de cobrança.   

 
TERCEIRO – DO MÉRITO 

 
É de logo importante salientar que, como já é de conhecimento do mundo 

jurídico, as seguradoras conveniadas com o seguro DPVAT dificultam o 
pagamento por via administrativa, solicitando vasta documentação e prorrogando 
ao máximo o valor da indenização devida, ao passo que, quando pagam, não 
cumprem a legislação vigente. Logo, não está obrigado o Requerente a 
receber valor inferior ao legal, ficando assim explícito o INTERESSE DE 
AGIR. 

 
Apenas por amor ao debate e cautela processual, informa o Requerente que 

suscitar a falta de INTERESSE DE AGIR caracteriza total desentendimento com a 
Constituição Federal. Vejamos a Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul: 

 
- Nº: 121621999 
- RELATOR: JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO. 
- DATA DA PUBLICAÇÃO: 14/06/02. 
- ÓRGAO JULGADOR: QUARTA CÂMARA CÍVEL. 
- PROCESSO: APELAÇÃO CÍVEL. 
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“EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE 
REPARAÇÃO DE DANO POR ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO 
DPVAT. INTERESSE PROCESSUAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 
LEGALIDADE DA PRETENSÃO. FIXAÇÃO DA CONDENAÇÃO EM 
SALÁRIOS MÍNIMOS. O Beneficiário do Seguro Obrigatório DPVAT 
tem interesse processual para a ação de cobrança direta contra a 
seguradora, independente de prévio requerimento do benefício pela 
via administrativa. A interpretação dada a lei pelo réu, em defesa do 
seu direito, não configura hipótese ensejadora da litigância de má-
fé. A indenização por acidente de veículo, pleiteada com base na 
cobertura do seguro obrigatório DPVAT é devida, 
independentemente da circunstância de haver sido pago ou não 
o prêmio a ele correspondente, a teor da orientação sumulada o 
STJ, cabendo ao requerente, apenas o ônus de provar a 
existência do sinistro e a sua condição de beneficiário. Recurso 
improvido por unanimidade”.  

 
Isto posto, registre-se que o Requerente promove a presente ação com esteio 

no que determina o inciso I do § 1º do art. 3º da Lei nº 6.194/74, que se refere à 
porcentagem dos valores a serem pagos a título de indenização do Seguro DPVAT 
nos casos de invalidez, ou seja, o caso do Requerente se enquadra na Tabela 
anexada a referenciada Lei no que tange ao recebimento de 100% do valor 
máximo do seguro, eis que houve prejuízo funcional no corpo do Requerente 
devido escoriações e fratura na perna esquerda, estando o mesmo sem a 
mobilidade de praxe. 

 
Veja-se que a aludida Lei, nos artigos acima referenciados, está amplamente 

em consonância com o caso em tela: 
 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, ou total ou parcial, e por despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada: 
...  
II – até 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) – no caso de 
invalidez permanente... 
... 
§1° No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 
artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 
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funcionais, observado o disposto abaixo: 
 
I – quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 
perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 
dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação 
do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura... 

  
A situação clinica do Autor se enquadra na tabela anexada à referida Lei no 

percentual de 100% do teto máximo para indenização.  
ANEXO 

(Incluído pela Lei n° 11945, de 2009) 
 

Danos Corporais Totais 
                              Repercussão na íntegra do 
Patrimônio Físico       

Percentual 
da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambos os membros superiores ou inferiores 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambas as mãos ou de ambos os pés 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um membro superior e de um membro inferior 

 

Perda completa da visão em ambos os olhos 
(cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 

 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) 
dano cognitivo-comportamental alienante; 
(b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre deslocamento 
corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) comprometimento de 
função vital ou autonômica  

100 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 
cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 
retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de qualquer outra 
espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
 

Repercussões em Partes de Membros 
Superiores e Inferiores 

Percentuais 
das perdas 

Perda Anatômica e/ou funcional completa de 
um dos membros superiores e/ou de uma das 

 
70 
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mãos 
Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos membros inferiores 
Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos pés 

 
50 

Perda completa da mobilidade de um dos 
ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, 
joelho ou tornozelo 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dentre os outros dedos da mão 

 
10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dos dedos do pé. 

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas 
Corporais 

Percentuais 
das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) 
ou da fonação (mudez completa) ou da visão de 
um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento 
da coluna vertebral exceto o sacral 

 
25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
 

O Requerente está impossibilitado de exercer atividades mais bruscas, 
encontrando-se permanentemente inválido, fato que não foi considerado pela 
Empresa Requerida quando negou-lhe o pagamento do referenciado Seguro.  

 
Sendo assim, o Requerente faz jus ao Recebimento do valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), vez que se encontra permanentemente inválido 
para as ocupações habituais. 

 
Por fim, para fazer jus a tal indenização, o Requerente apresenta o rol de 

documentos exigidos pela Lei 6.194 de 19 de dezembro de 1974 e suas 
alterações, donde será efetuado o pagamento mediante simples prova do acidente 
e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa. (grifo posto).  

 
 

QUARTO - DOS REQUERIMENTOS 
 
Por todo o exposto, requer de V. Exa.: 
 
a) Seja deferida a gratuidade da justiça requerida; 
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b) Seja determinada a CITAÇÃO da REQUERIDA, pelos correios, no 
endereço inicialmente indicado, quanto a presente ação, sendo esta realizada por 
via postal (SEED) – visando maior  economia  e celeridade processual, para que, 
perante esse Juízo, apresente a defesa que tiver, dentro do prazo legal, sob 
pena de confissão quanto à matéria de fato ou pena de revelia, com designação 
de data para audiência a critério do D. Juízo; 

 
c) Seja julgada procedente a presente ação de cobrança em todos os seus 

termos, condenando-se a empresa Requerida ao pagamento do valor de R$ 
13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), a título de indenização pelo seguro 
obrigatório DPVAT, considerando a invalidez permanente do requerente, 
enquadrando-se o mesmo na tabela constante da Lei 6.194/74 e suas alterações, 
para recebimento de 100% da porcentagem do teto máximo oferecido pelo seguro;   

 
d) Incluir na esperada condenação da Ré, a incidência juros e correção 

monetária na forma da lei em vigor, desde sua citação. 
 

Protesta e de logo requer provar o alegado por todos os meios de prova em 
direito permitido, principalmente pelo depoimento pessoal do representante da 
Demandada, juntada posterior de documento, oitiva de testemunha e demais 
provas em direito permitido. 

  
Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), 
 

Termos em que, pede e espera deferimento. 
Carpina, 15 de Novembro de 2017. 

 
Joelma Inês do Nascimento Stacishin 

OAB/PE 30.143 
 

André Luiz Barreto Tavares de Melo 
OAB/PE 39.130 

 
Élida Carla Carvalho 

Acadêmica 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARPINA
2ª VARA CÍVEL
 
 
PROORD 0001098-70.2019.8.17.2470
JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM X SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE
SEGURO DPVAT
 
 
 
DECISÃO
 
 
 
 
 
 
 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita com arrimo art. 5°, LXXIV, CF/88 c/c arts. 98
e 99, do CPC.
 
Observe-se a prioridade na tramitação processual nos termos do art. 1.048, I, do CPC, aponde-se
a identificação que evidencie o regime de tramitação prioritária nos termos do § 2º do mesmo
artigo;
 
Inexistindo autorização no referido ente para a autocomposição, a audiência de conciliação ou de
mediação não é a marcada. Não pelo desinteresse das partes, mas pela inadmissão da
autocomposição (artigo 334, parágrafo 4º, II, CPC/2015).
 
Aliás, sobre esta matéria veja-se o Enunciado n. 572 do Fórum Permanente de Processualistas
Civis: “(arts. 3º, §§2º e 3º; 334) As Fazendas Públicas devem dar publicidade às hipóteses em
que seus órgãos de Advocacia Pública estão autorizados a aceitar autocomposição. (Grupo:
Impacto do novo CPC e os processos da Fazenda Pública).” Salvo melhor juízo, o município de
Limoeiro não procedeu assim, presumindo-se, portanto, a ausência de autorização legal para a
autocomposição.
 
Cite-se o réu, para, querendo, oferecer resposta no prazo de 30 (trinta) dias (art. 183 c/c art. 336,
III, ambos do CPC).
 
Intime-se, ainda, as partes para que fiquem cientes do inteiro teor da decisão. Cumpra-se. Serve
a presente decisão como mandado.
 
Carpina, 08 de julho de 2019.
 
Enrico Duarte da Costa Oliveira
Juiz de Direito
Em exercício cumulativo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

2ª Vara Cível da Comarca de Carpina

Avenida Presidente Getúlio Vargas, S/N, SÃO JOSÉ, CARPINA - PE - CEP: 55815-105  
2ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

Processo nº 0001098-70.2019.8.17.2470 

AUTOR: JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CARPINA, 10 de julho de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
Endereço: Rua Senador Dantas, n° 74, Complemento 5, 6, 9, 14 e 15 Anda RES, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:
20.031-205,
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço

eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, SEVERINO FERREIRA DE LIMA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

SEVERINO FERREIRA DE LIMA 

2ª Vara Cível de Carpina 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19042414204400400000043547826

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

2ª Vara Cível da Comarca de Carpina
Avenida Presidente Getúlio Vargas, S/N, SÃO JOSÉ, CARPINA - PE - CEP: 55815-105  

2ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

Processo nº 0001098-70.2019.8.17.2470 

AUTOR: JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente à Citação de ID 47634277. O referido é

verdade. Dou fé.

CARPINA, 25 de julho de 2019

MIRTES RAQUEL DE OLIVEIRA 
2ª Vara Cível da Comarca de Carpina
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2625145- C3/ 2019-03937/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA/PE 

 

 

 

Processo: 00010987020198172470 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 16/08/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 31/08/2017. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA REALIDADE DOS FATOS 

Trata se de demanda onde o autor alega ter sido vítima de acidente automobilístico e que em decorrência deste 

veio a sofrer lesões de caráter permanente ingressando com a presente demanda. 

Insta esclarecer que, o autor ingresso com pedido administrativo, caracterizando a falta de interesse processual. 

Merece destaque, uma vez que, o autor já sofrera outros acidentes, vejamos:  

Acidente: 27.04.2014 
Valor recebido administrativamente: R$ 2.362,50(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos). 
 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

Num. 48548130 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/07/2019 11:27:03
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19073111270348300000047802866
Número do documento: 19073111270348300000047802866



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Num. 48548130 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/07/2019 11:27:03
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19073111270348300000047802866
Número do documento: 19073111270348300000047802866



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

Acidente: 17.10.2011 
Valor recebido administrativamente: R$ 1.687,50(mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) 
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Desta forma, temos que o autor já recebeu por invalidez permanente o valor total de R$ 4.050,00(quatro mil e 

cinquenta reais). 

Por fim, pugna a Ré pela cautela, uma vez que o autor já recebeu conforme a Lei 11.945/2009, ou seja, nos casos 

de invalidez permanente TOTAL a vítima receberá o montante de ATÉ R$ 13.500,00, não existindo a 

possibilidade de receber além deste valor alegando novo sinistro e nova lesão, o que levaria a parte autora a 

beneficiar-se economicamente as expensas da ré e sob o manto do Poder Judiciário, não podendo receber além 

do limite máximo indenizável. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

                                                           
3SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 
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Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC6. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
4SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 

6“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima8. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

                                                           
7RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

8Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento da preliminar suscitada com fundamento no artigo 485 inciso VI do cpc ante a falta 

de interesse processual. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

                                                           
9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARPINA, 30 de julho de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de CARPINA, 

nos autos do Processo nº 00010987020198172470. 

  

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Carpina
Avenida Presidente Getúlio Vargas, S/N, SÃO JOSÉ, CARPINA - PE - CEP: 55815-105 - F:(81) 36228638

Processo nº 0001098-70.2019.8.17.2470
AUTOR: JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que a contestação de ID 48548122, foi apresentada
tempestivamente. O certificado é verdade e dou fé.  
 

CARPINA, 1 de agosto de 2019
Severino Ferreira de Lima

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Avenida Presidente Getúlio Vargas, S/N, SÃO JOSÉ, CARPINA - PE - CEP: 55815-105  
2ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

Processo nº 0001098-70.2019.8.17.2470 

AUTOR: JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

CARPINA, 1 de agosto de 2019.

SEVERINO FERREIRA DE LIMA 
2ª Vara Cível de Carpina 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Carpina
Avenida Presidente Getúlio Vargas, S/N, SÃO JOSÉ, CARPINA - PE - CEP: 55815-105 - F:(81) 36228638

Processo nº 0001098-70.2019.8.17.2470
AUTOR: JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que decorreu o prazo da intimação de ID:48603184 sem
apresentação de réplica nos presentes autos. O certificado é verdade e dou fé. 
CARPINA, 18 de setembro de 2019

José Wigenes Aires Júnior 
Mat. 184094-0 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Carpina
Avenida Presidente Getúlio Vargas, S/N, SÃO JOSÉ, CARPINA - PE - CEP: 55815-105 - F:(81) 36228638

Processo nº 0001098-70.2019.8.17.2470
AUTOR: JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 

Diante da ausência de vagas para perícia pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio como perito médico CLÁUDIO
CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM/PE 14.043.
 

Providencie, a secretaria, a intimação do expert por telefone, para comunicar se aceita o presente encargo com

honorário fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

Esclareço que os honorários periciais deverão ser suportados pela ré, no prazo máximo de 15 (quinze) dias da
realização da perícia.
 

Deverão as partes, no prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação desta decisão, querendo, alegar suspeição ou

impedimento do perito, apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos, com a ressalva de que a perícia será

realizada tendo por base o formulário específico para aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT,

que será enviado ao expert.

 

INTIMEM-SE as partes, por seus respectivos advogados, advertindo-as de que, em caso de ausência
injustificada, restará configurada a preclusão da produção da prova pericial.
 
Com a comprovação do depósito e realizada a perícia, expeça-se alvará judicial em favor do perito para fins de

levantamento dos honorários.

                                                            

Cumpra-se.

 
 
 
 

CARPINA, 7 de outubro de 2019 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Carpina
Avenida Presidente Getúlio Vargas, S/N, SÃO JOSÉ, CARPINA - PE - CEP: 55815-105 - F:(81) 36228638

Processo nº 0001098-70.2019.8.17.2470
AUTOR: JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que em cumprimento ao despacho deste Juízo, ficou
agendado  o  dia 28/11/2019, às 9h30m para realização da perícia médica no autor, pelo Dr.
CLAUDIO CUNHA CAVALCANTI NETO, no Fórum desta Comarca de Carpina. O certificado é
verdade e dou fé.  
 

CARPINA, 14 de outubro de 2019
Severino Ferreira de Lima

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

2ª Vara Cível da Comarca de Carpina 
Avenida Presidente Getúlio Vargas, S/N, SÃO JOSÉ, CARPINA - PE - CEP: 55815-105  

2ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

Processo nº 0001098-70.2019.8.17.2470 

AUTOR: JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO/PERÍCIA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Carpina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) para comparecerem no  dia 28/11/2019, às 09h30m para realização da perícia médica no autor, 
conforme Despacho de ID 51960777, transcrito abaixo:

" [DESPACHO Diante da ausência de vagas para perícia pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio como perito

médico CLÁUDIO CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM/PE 14.043. Providencie, a secretaria, a intimação do expert por

telefone, para comunicar se aceita o presente encargo com honorário fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Esclareço

que os honorários periciais deverão ser suportados pela ré, no prazo máximo de 15 (quinze) dias da realização da

perícia. Deverão as partes, no prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação desta decisão, querendo, alegar suspeição ou

impedimento do perito, apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos, com a ressalva de que a perícia será

realizada tendo por base o formulário específico para aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT,

que será enviado ao expert. INTIMEM-SE as partes, por seus respectivos advogados, advertindo-as de que, em caso de

ausência injustificada, restará configurada a preclusão da produção da prova pericial. Com a comprovação do depósito e

realizada a perícia, expeça-se alvará judicial em favor do perito para fins de levantamento dos honorários. Cumpra-se.

CARPINA, 7 de outubro de 2019 Juiz(a) de Direito"

CARPINA, 14 de outubro de 2019.

SEVERINO FERREIRA DE LIMA 
2ª Vara Cível de Carpina 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

2ª Vara Cível da Comarca de Carpina 
Avenida Presidente Getúlio Vargas, S/N, SÃO JOSÉ, CARPINA - PE - CEP: 55815-105  

2ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

Processo nº 0001098-70.2019.8.17.2470 

AUTOR: JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO/PERÍCIA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Carpina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) para comparecerem no  dia 28/11/2019, às 09h30m para realização da perícia médica no autor, 
conforme Despacho de ID 51960777, transcrito abaixo:

" [DESPACHO Diante da ausência de vagas para perícia pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio como perito

médico CLÁUDIO CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM/PE 14.043. Providencie, a secretaria, a intimação do expert por

telefone, para comunicar se aceita o presente encargo com honorário fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Esclareço

que os honorários periciais deverão ser suportados pela ré, no prazo máximo de 15 (quinze) dias da realização da

perícia. Deverão as partes, no prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação desta decisão, querendo, alegar suspeição ou

impedimento do perito, apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos, com a ressalva de que a perícia será

realizada tendo por base o formulário específico para aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT,

que será enviado ao expert. INTIMEM-SE as partes, por seus respectivos advogados, advertindo-as de que, em caso de

ausência injustificada, restará configurada a preclusão da produção da prova pericial. Com a comprovação do depósito e

realizada a perícia, expeça-se alvará judicial em favor do perito para fins de levantamento dos honorários. Cumpra-se.

CARPINA, 7 de outubro de 2019 Juiz(a) de Direito"

CARPINA, 14 de outubro de 2019.

SEVERINO FERREIRA DE LIMA 
2ª Vara Cível de Carpina
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

2ª Vara Cível da Comarca de Carpina 
Avenida Presidente Getúlio Vargas, S/N, SÃO JOSÉ, CARPINA - PE - CEP: 55815-105  

2ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

Processo nº 0001098-70.2019.8.17.2470 

AUTOR: JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO/PERÍCIA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Carpina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) para comparecerem no  dia 28/11/2019, às 09h30m para realização da perícia médica no autor, 
conforme Despacho de ID 51960777, transcrito abaixo:

" [DESPACHO Diante da ausência de vagas para perícia pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio como perito

médico CLÁUDIO CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM/PE 14.043. Providencie, a secretaria, a intimação do expert por

telefone, para comunicar se aceita o presente encargo com honorário fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Esclareço

que os honorários periciais deverão ser suportados pela ré, no prazo máximo de 15 (quinze) dias da realização da

perícia. Deverão as partes, no prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação desta decisão, querendo, alegar suspeição ou

impedimento do perito, apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos, com a ressalva de que a perícia será

realizada tendo por base o formulário específico para aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT,

que será enviado ao expert. INTIMEM-SE as partes, por seus respectivos advogados, advertindo-as de que, em caso de

ausência injustificada, restará configurada a preclusão da produção da prova pericial. Com a comprovação do depósito e

realizada a perícia, expeça-se alvará judicial em favor do perito para fins de levantamento dos honorários. Cumpra-se.

CARPINA, 7 de outubro de 2019 Juiz(a) de Direito"

CARPINA, 14 de outubro de 2019.

SEVERINO FERREIRA DE LIMA 
2ª Vara Cível de Carpina
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2625145- C3/ 2019-03937/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA/PE 

Processo: 00010987020198172470 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 

RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 

pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

CARPINA, 4 de novembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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30/10/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00010987020198172470
N° DO PROCESSO

30/10/2019
DATA DA GUIA

2625145
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM FISÍCA 92170285415
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

F6DDEB520FA8BD89         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11583.135782 3 80810000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 24/10/2019 - Hora: 11:12:44 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11583.135782 3 80810000030000

2717 / 839299

24/10/2019 040124200041910243 DJ 24/10/2019

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000115831357-0

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11583.135782 3 80810000030000

2717 / 839299

040124200041910243 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000115831357-0

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

CARPINA - 02A VARA CIVEL

1242

JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01506284

00010987020198172470

040124200041910243

- 6

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01506284 - 6

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0401242

100010987020198172470

CARPINA - 02A VARA CIVELVARA:

040124200041910243

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

22/11/2019

22/11/2019

 00.360.305/0001-04

COMARCA: CARPINA

COMARCA: CARPINA
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EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL - DA COMARCA DE CARPINA.
 
 
 
PROCESSO: 0001098-70.2019.8.17.2470
Autor: JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM   
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT
 
 
CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM-PE 14043, médico perito judicial, nomeado por
Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe, vem informar que o
periciando não compareceu para realização da perícia médica em 28/11/2019.
 
Também não fez qualquer contato com o perito médico para justificar a ausência e/ou reagendar
a perícia médica.
 
 
 

Recife, segunda-feira, 9 de dezembro de 2019
 
 

Claudio da Cunha Cavalcanti Neto 
Médico Perito Judicial
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Processo nº 0001098-70.2019.8.17.2470
AUTOR: JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 

 
SENTENÇA

 
 

Vistos, etc.

 

JOÃO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE

COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA em face da SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DPVA, também

qualificada nos autos.

 

Sofreu um acidente de trânsito no dia 16/08/2017, tendo como consequência escoriações e fratura na perna

esquerda, no entanto, na esfera administrativa não recebeu qualquer indenização securitária, quando o autor deveria ter

recebido era de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Ao final, requer que a ré seja condenada a pagar a indenização do seguro dpvat.

 

Devidamente citada, a requerida apresentou contestação no ID 48548130.

 

      Designada perícia médica (ID 51960777), foi agendada para o dia 28/11/2019.

 

No ID 55197951 o perito nomeado informou que o periciano não compareceu para realização da perícia

designada nos autos, nem sequer justificou a ausência.

 

            Vieram os autos conclusos.

 

            É o relatório.

            DECIDO.

 

Da análise dos autos, observo que até a presente data, não se efetuou a instrução processual, por inércia do

próprio autor, não sendo localizado para realização do exame pericial, indispensável à verificação de existência ou não 

de direito pleiteado pelo requerente, devendo ser julgado improcedente o pedido da parte autora, por não comprovar o

alegado na exordial, não se desincumbindo do ônus de comprovar o fato constitutivo de seu direito, nos termos do art.

373, inciso I, do CPC.

Considerando o desinteresse do requerente na produção da prova, houve preclusão consumativa quanto à

produção da prova pericial.

 

Nesse sentido:
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Seguro obrigatório. Acidente automobilístico. Cobrança de diferença de indenização. Incapacidade

parcial e permanente e pedido de pagamento de indenização em seu teto máximo. Lesões na região

lombar e na boca. Ação julgada improcedente. Não comparecimento do autor ao local da perícia.

Preclusão da prova. Apelante que não se desincumbiu do ônus de demonstrar os fatos constitutivos de

seu direito. Pagamento proporcional em caso de incapacidade. Recurso desprovido. Diante do não

comparecimento do autor para se submeter à pericia, não sabendo o advogado seu paradeiro, a prova

restou corretamente considerada preclusa, prejudicando, assim, comprovação de invalidez permanente

em maior extensão daquela reconhecida administrativamente. O pagamento é proporcional à

incapacidade parcial. O autor não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos constitutivos de seu

direito, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil. (TJSP. Ap. 0224790-75.2011.8.26.0100,

32ª Câm. Dir. Priv. Rel. Des. KIOITSI CHICUTA, j. 05/02/15)

 

            Nada nos autos comprova a repercussão do dano físico sofrido pelo demandante, em decorrência do acidente

de trânsito.

 

Assim, os documentos trazidos aos autos pelo demandante são insuficientes à procedência do pedido, como

formulado na peça atrial.

 

Posto isso, por tudo o que até aqui analisei, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados por JOÃO

BATISTA RIBEIRO DE AMORIM em face da SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DPVA e EXTINGO o processo

com resolução do mérito, nos termos do art. 487, Inciso I, do NCPC.

 

Condeno o requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais estabeleço na

base de 10% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, c/c 98, § 2º, ambos do NCPC, condenações estas

que ficam suspensas pelo prazo de 05 (cinco) anos, a teor do que dispõe o art. 98, 3º, do mesmo diploma legal.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se Alvará Judicial em favor da demandada para levantamento dos valores

depositados em conta judicial, conforme ID 53426178.

 

P. R. I.

 

Carpina – PE, 10/01/2020.

 

 

 

 

Marcelo Marques Cabral

Juiz de Direito
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Processo nº 0001098-70.2019.8.17.2470 

AUTOR: JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Carpina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 56324504, conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Vistos, etc. JOÃO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a

presente AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA em face da SEGURADORA LÍDER DE

CONSÓRCIOS DPVA, também qualificada nos autos. Sofreu um acidente de trânsito no dia 16/08/2017, tendo como

consequência escoriações e fratura na perna esquerda, no entanto, na esfera administrativa não recebeu qualquer

indenização securitária, quando o autor deveria ter recebido era de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Ao final,

requer que a ré seja condenada a pagar a indenização do seguro dpvat. Devidamente citada, a requerida apresentou

contestação no ID 48548130. Designada perícia médica (ID 51960777), foi agendada para o dia 28/11/2019. No ID

55197951 o perito nomeado informou que o periciano não compareceu para realização da perícia designada nos autos,

nem sequer justificou a ausência. Vieram os autos conclusos. É o relatório. DECIDO. Da análise dos autos, observo que

até a presente data, não se efetuou a instrução processual, por inércia do próprio autor, não sendo localizado para

realização do exame pericial, indispensável à verificação de existência ou não de direito pleiteado pelo requerente,

devendo ser julgado improcedente o pedido da parte autora, por não comprovar o alegado na exordial, não se

desincumbindo do ônus de comprovar o fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 373, inciso I, do CPC.

Considerando o desinteresse do requerente na produção da prova, houve preclusão consumativa quanto à produção da

prova pericial. Nesse sentido: Seguro obrigatório. Acidente automobilístico. Cobrança de diferença de indenização.

Incapacidade parcial e permanente e pedido de pagamento de indenização em seu teto máximo. Lesões na região

lombar e na boca. Ação julgada improcedente. Não comparecimento do autor ao local da perícia. Preclusão da prova.

Apelante que não se desincumbiu do ônus de demonstrar os fatos constitutivos de seu direito. Pagamento proporcional

em caso de incapacidade. Recurso desprovido. Diante do não comparecimento do autor para se submeter à pericia, não

sabendo o advogado seu paradeiro, a prova restou corretamente considerada preclusa, prejudicando, assim,

comprovação de invalidez permanente em maior extensão daquela reconhecida administrativamente. O pagamento é

proporcional à incapacidade parcial. O autor não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos constitutivos de seu

direito, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil. (TJSP. Ap. 0224790-75.2011.8.26.0100, 32ª Câm. Dir.

Priv. Rel. Des. KIOITSI CHICUTA, j. 05/02/15) Nada nos autos comprova a repercussão do dano físico sofrido pelo

demandante, em decorrência do acidente de trânsito. Assim, os documentos trazidos aos autos pelo demandante são

insuficientes à procedência do pedido, como formulado na peça atrial. Posto isso, por tudo o que até aqui analisei,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados por JOÃO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM em face da

SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DPVA e EXTINGO o processo com resolução do mérito, nos termos do art.

487, Inciso I, do NCPC. Condeno o requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os

quais estabeleço na base de 10% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, c/c 98, § 2º, ambos do NCPC,

condenações estas que ficam suspensas pelo prazo de 05 (cinco) anos, a teor do que dispõe o art. 98, 3º, do mesmo

diploma legal. Após o trânsito em julgado, expeça-se Alvará Judicial em favor da demandada para levantamento dos

valores depositados em conta judicial, conforme ID 53426178. P. R. I. Carpina – PE, 10/01/2020. Marcelo Marques

Cabral Juiz de Direito] "

CARPINA, 14 de janeiro de 2020.

Num. 56446555 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE WIGENES AIRES JUNIOR - 14/01/2020 16:34:52
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011416345277900000055529732
Número do documento: 20011416345277900000055529732



JOSE WIGENES AIRES JUNIOR 

2ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

Num. 56446555 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE WIGENES AIRES JUNIOR - 14/01/2020 16:34:52
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011416345277900000055529732
Número do documento: 20011416345277900000055529732



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

 
Avenida Presidente Getúlio Vargas, S/N, SÃO JOSÉ, CARPINA - PE - CEP: 55815-105  

2ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

Processo nº 0001098-70.2019.8.17.2470 

AUTOR: JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Carpina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 56324504, conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Vistos, etc. JOÃO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a

presente AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA em face da SEGURADORA LÍDER DE

CONSÓRCIOS DPVA, também qualificada nos autos. Sofreu um acidente de trânsito no dia 16/08/2017, tendo como

consequência escoriações e fratura na perna esquerda, no entanto, na esfera administrativa não recebeu qualquer

indenização securitária, quando o autor deveria ter recebido era de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Ao final,

requer que a ré seja condenada a pagar a indenização do seguro dpvat. Devidamente citada, a requerida apresentou

contestação no ID 48548130. Designada perícia médica (ID 51960777), foi agendada para o dia 28/11/2019. No ID

55197951 o perito nomeado informou que o periciano não compareceu para realização da perícia designada nos autos,

nem sequer justificou a ausência. Vieram os autos conclusos. É o relatório. DECIDO. Da análise dos autos, observo que

até a presente data, não se efetuou a instrução processual, por inércia do próprio autor, não sendo localizado para

realização do exame pericial, indispensável à verificação de existência ou não de direito pleiteado pelo requerente,

devendo ser julgado improcedente o pedido da parte autora, por não comprovar o alegado na exordial, não se

desincumbindo do ônus de comprovar o fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 373, inciso I, do CPC.

Considerando o desinteresse do requerente na produção da prova, houve preclusão consumativa quanto à produção da

prova pericial. Nesse sentido: Seguro obrigatório. Acidente automobilístico. Cobrança de diferença de indenização.

Incapacidade parcial e permanente e pedido de pagamento de indenização em seu teto máximo. Lesões na região

lombar e na boca. Ação julgada improcedente. Não comparecimento do autor ao local da perícia. Preclusão da prova.

Apelante que não se desincumbiu do ônus de demonstrar os fatos constitutivos de seu direito. Pagamento proporcional

em caso de incapacidade. Recurso desprovido. Diante do não comparecimento do autor para se submeter à pericia, não

sabendo o advogado seu paradeiro, a prova restou corretamente considerada preclusa, prejudicando, assim,

comprovação de invalidez permanente em maior extensão daquela reconhecida administrativamente. O pagamento é

proporcional à incapacidade parcial. O autor não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos constitutivos de seu

direito, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil. (TJSP. Ap. 0224790-75.2011.8.26.0100, 32ª Câm. Dir.

Priv. Rel. Des. KIOITSI CHICUTA, j. 05/02/15) Nada nos autos comprova a repercussão do dano físico sofrido pelo

demandante, em decorrência do acidente de trânsito. Assim, os documentos trazidos aos autos pelo demandante são

insuficientes à procedência do pedido, como formulado na peça atrial. Posto isso, por tudo o que até aqui analisei,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados por JOÃO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM em face da

SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DPVA e EXTINGO o processo com resolução do mérito, nos termos do art.

487, Inciso I, do NCPC. Condeno o requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os

quais estabeleço na base de 10% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, c/c 98, § 2º, ambos do NCPC,

condenações estas que ficam suspensas pelo prazo de 05 (cinco) anos, a teor do que dispõe o art. 98, 3º, do mesmo

diploma legal. Após o trânsito em julgado, expeça-se Alvará Judicial em favor da demandada para levantamento dos

valores depositados em conta judicial, conforme ID 53426178. P. R. I. Carpina – PE, 10/01/2020. Marcelo Marques

Cabral Juiz de Direito] "

CARPINA, 14 de janeiro de 2020.
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CERTIDÃO
 

 
 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou
em julgado em 14.02.2020. O certificado é verdade e dou fé.
 

CARPINA, 28 de fevereiro de 2020
Severino Ferreira de Lima

Chefe de Secretaria
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Processo nº 0001098-70.2019.8.17.2470 

AUTOR: JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O Exmo. Sr. Dr. MARCELO MARQUES CABRAL Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Carpina, 

AUTORIZA, através do presente Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no

quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): Nome SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A - CNPJ sob o n°
09.248.608/0001-04, 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA - OPERAÇÃO - CONTA ou 1242 040
01506284-6 - ID 04012420004191024  
Tudo conforme SENTENÇA de ID 56324504, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: "Posto

isso, por tudo o que até aqui analisei, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados por JOÃO BATISTA RIBEIRO

DE AMORIM em face da SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DPVA e EXTINGO o processo com resolução do

mérito, nos termos do art. 487, Inciso I, do NCPC. Condeno o requerente ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, os quais estabeleço na base de 10% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, c/c

98, § 2º, ambos do NCPC, condenações estas que ficam suspensas pelo prazo de 05 (cinco) anos, a teor do que dispõe

o art. 98, 3º, do mesmo diploma legal. Após o trânsito em julgado, expeça-se Alvará Judicial em favor da demandada

para levantamento dos valores depositados em conta judicial, conforme ID 53426178. P. R. I. Carpina – PE, 10/01/2020.

Marcelo Marques Cabral Juiz de Direito)".
Eu, SEVERINO FERREIRA DE LIMA, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o numero de

identificação constante no rodapé. CARPINA, 28 de fevereiro de 2020.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

SEVERINO FERREIRA DE LIMA
2ª Vara Cível da Comarca de Carpina

(Assinado eletronicamente)

Dr. MARCELO MARQUES CABRAL
Juiz de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Processo nº 0001098-70.2019.8.17.2470
AUTOR: JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 
 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, arquivei os presentes autos. O certificado é verdade e dou fé.

CARPINA, 9 de março de 2020.

José Wigenes Aires Júnior

Mat. 184094-0 
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2625145- C3/ 2019-03937/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA/PE 

Processo: 00010987020198172470                 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 

DESARQUIVAMENTO para expor o que segue. 

Em cumprimento à determinação desse d. juízo, a ré procedeu com o pagamento dos honorários periciais. 

Contudo, diante da ausência da parte autora à prova designada, imprescindível para análise do pedido 

reclamado, o processo foi julgado improcedente, decisão esta que já transitou em julgado, merecendo o aludido 

valor depositado a título de honorários periciais, ser restituído à parte ré. 

Em que pese tenha sido expedido Alvará para o presente caso, em virtude da Pandemia vivenciada e da 

necessidade de isolamento social, vem requerer que seja expedido OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA, nos 

termos do parágrafo único, do art. 906, CPC, para fins de devolução à ré do valor depositado nos autos, 

conforme anexo, e seus acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência na conta 

corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, do BANCO DO BRASIL S/A. 

Necessário esclarecer que a expedição da ordem de pagamento deverá ser nominal à SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pois foi a empresa que custeou com o depósito como também é a 

gestora dos Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 5º, §3º, da Resolução CNSP de nº 154 , sendo a 

única e exclusiva beneficiária de reembolso da quantia disponível ao juízo. 

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 

transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 

realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 

transferência realizada.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARPINA, 16 de abril de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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DESPACHO

 
 

Da análise dos autos, verifico que a parte ré atravessou petição no ID 60776544, requerendo a expedição de ofício para

transferência dos valores depositados em conta judicial, apesar de já ter sido expedido nos autos alvará para

levantamento da referida quantia.

Defiro pedido constante na petição retro, e determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal solicitando a

transferência dos valores depositados em conta judicial (ID 61106664) para a conta de titularidade da empresa

demandada, observando os dados bancários constantes na petição de ID 60776544. 

Considerando que estão suspensos os trabalhos presenciais no âmbito das unidades judiciárias, nos termos do ATO

CONJUNTO Nº 08/2020, de 24/04/2020 do Presidente/Corregedor do Tribunal de Justiça de Pernambuco, deve o

causídico do réu imprimir o ofício que será disponibilizado no sistema PJe e providenciar a entrega do mesmo junto ao

banco.

Após, arquive-se. 

 

CARPINA, 29 de abril de 2020 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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OFÍCIO 

CARPINA, 4 de maio de 2020.

Ao(À) Senhor(a) 

 GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA  CARPINA 

Assunto: Transferência de Valor

 

Senhor(a) Gerente, 

Pelo presente, solicito de V.Sª. as necessárias providências no sentido de realizar a transferência do valor de R$ R$

300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes que se encontra depositada na CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - conta judicial 1242 040 01506284-6 - ID 04012420004191024, para a conta da

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, nº 644000-2,

Agência: 1912-7, do BANCO DO BRASIL S/A.

Tudo conforme despacho deste Juízo de teor seguinte: "DESPACHO Da análise dos autos, verifico que a parte ré

atravessou petição no ID 60776544, requerendo a expedição de ofício para transferência dos valores depositados em

conta judicial, apesar de já ter sido expedido nos autos alvará para levantamento da referida quantia. Defiro pedido

constante na petição retro, e determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal solicitando a transferência dos

valores depositados em conta judicial (ID 61106664) para a conta de titularidade da empresa demandada, observando

os dados bancários constantes na petição de ID 60776544. Considerando que estão suspensos os trabalhos presenciais

no âmbito das unidades judiciárias, nos termos do ATO CONJUNTO Nº 08/2020, de 24/04/2020 do

Presidente/Corregedor do Tribunal de Justiça de Pernambuco, deve o causídico do réu imprimir o ofício que será

disponibilizado no sistema PJe e providenciar a entrega do mesmo junto ao banco. Após, arquive-se. CARPINA, 29 de

abril de 2020 Juiz(a) de Direito".

Atenciosamente,

Dr. MARCELO MARQUES CABRAL 

 Juiz de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 
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INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Carpina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 61239344 , conforme segue transcrito abaixo:

" [DESPACHO Da análise dos autos, verifico que a parte ré atravessou petição no ID 60776544, requerendo a

expedição de ofício para transferência dos valores depositados em conta judicial, apesar de já ter sido expedido nos

autos alvará para levantamento da referida quantia. Defiro pedido constante na petição retro, e determino a expedição

de ofício à Caixa Econômica Federal solicitando a transferência dos valores depositados em conta judicial (ID

61106664) para a conta de titularidade da empresa demandada, observando os dados bancários constantes na petição

de ID 60776544. Considerando que estão suspensos os trabalhos presenciais no âmbito das unidades judiciárias, nos

termos do ATO CONJUNTO Nº 08/2020, de 24/04/2020 do Presidente/Corregedor do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, deve o causídico do réu imprimir o ofício que será disponibilizado no sistema PJe e providenciar a entrega

do mesmo junto ao banco. Após, arquive-se. CARPINA, 29 de abril de 2020 Juiz(a) de Direito] "

CARPINA, 6 de maio de 2020.

SEVERINO FERREIRA DE LIMA 
2ª Vara Cível da Comarca de Carpina
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2625145- C3/ 2019-03937/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA/PE

 

Processo: 00010987020198172470

                

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO BATISTA RIBEIRO DE AMORIM, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., pugnar pelo 
DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, para após informar e requerer o que segue:

Conforme consta nos autos, existem valores a serem restituídos à ré, tendo sido a ordem de transferência 
determinada por esse d. Juízo.

Ocorre que, ainda que expedido ofício  ao gerente da instituição financeira depositante, para que fosse realizada 
transferência de valores em favor da seguradora Ré, não houve resposta do mesmo, com apresentação nos 
autos do respectivo comprovante.

Assim, vem a Ré requerer a V. Exa., seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo 
comprovante da transferência realizada através de TED da quantia determinada em oficio, possibilitando ao 
patrono da Ré realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a 
data exata da transferência realizada.

Ademais, pugna-se que na requisição conste prazo para cumprimento da ordem judicial, sob pena de crime de 
desobediência, a fim de empregar plena efetividade e previsibilidade ao comando.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CARPINA, 16 de dezembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que anexei resposta da Caixa Econômica Federal. O
certificado é verdade e dou fé.  
 

CARPINA, 22 de dezembro de 2020
Severino Ferreira de Lima

Chefe de Secretaria
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